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CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01.03-014/2017 
CONCORRÊNCIA N° 002/2017-CP 
CONTRATO N° 20170170 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
CONTINUADA COM MÃO DE OBRA DEDICADA QUE FAZEM ENTRE SI, 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E R3 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. 

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. com  sede à PRAÇA ADOLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000. 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.615.750/0001-17, neste ato representada por ALDERICIO VALENTE REBOUÇAS. Secretário 
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, Autoridade Competente, nomeado pela Portaria n° 004/2017, de 01/01/2017, 
inscrito no CPF sob n° 484.819.553-53, doravante denominado CONTRATANTE, e R3 CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 
EIRELI, Empresa inscrita no CNPJ sob o n° 12.268.154/0001-48, sediada à Rua Joaquim Sá, 435, Dionisio Torres, Fortaleza-
CE, CEP 60.135-218, doravante designada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL RODRIGUES RUSSO, 

dinSócio Administrador, inscrito no CPF sob o n° 620.353.713-68, tendo em vista o que consta no PROCESSO N° 01.03-014/2017 
ner e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993. Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. Lei 

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto 
n° 8.538, de 6 de Outubro de 2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 
002/2017-CP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução. mediante Regime de Empreitada 
por Preço Global, de serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos sólidos do Município de Jaguaruana. Estado do 
Ceará, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da Concorrência identificada no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. 	Discriminação do objeto: 

Unid. Quant. $ Unit. $ Total 

ÇAO FINAL DE MÊS 12 286.675,85 3.440.110,25 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

	

2.1. 	O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.440.110,25 (três milhões, quatrocentos e quarenta mil, cento 
e dez reais e vinte e cinco centavos). 

	

O 2.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

	

3.1. 	O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses inciando-se em 12/05/2017 e se encerrando em 11/05/2018, 
podendo ser progorrado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do Art. 57 da Lei 8.666/93. 

	

3.2. 	A prorrogação de que trata o item anterior será precedida de autorização formal da Autoridade Competente, 
observados os seguintes requisitos: 

3.2.1. 	Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.2.2. 	A Administração mantenha interesse na realização do serviço: 

3.2.3. 	O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração: e 

3.2.4. 	O CONTRATADO manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.2.4.1. 	O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

	

3.3. 	A prorrogação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

4.1. 	As despesas com a contratação correrão por conta da dotação orçamentária 0601.15.452.1001.2.022, elemento 
de despesa 3.3.90.39.00, relativa ao exercício financeiro de 2017, prevista na Lei Municipal n° 674, de 27 de outubro de 2016. 

	

4.2. 	Nos exercícios seguintes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma naturez 
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. 	Os serviços serão executados mediante Empreitada por Preço Global. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. 	O pagamento será efetuado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

6.2. 	O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 
materiais empregados. 

6.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo 
que. nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

6.4. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.5. 	Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.6. 	Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente sua defesa, sendo que o prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

6.7. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicosdeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.8. 	Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 
defesa 

6.9. 	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes. 

6.10. 	Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevãncia, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos. não 
será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente. 

6.11. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.11.1. 	O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar_ 

6.12. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de lnfraestrutura e Serviços 
Públicos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 	 I = (6/100) 	 I = 0,00016438 

365 	 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA— DA REPACTUAÇÃO 

7.1. 	Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pelo CONTRATADO e 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado 
neste Termo de Contrato será repactuado, competindo ao CONTRATADO justificar e comprovar a variação dos custos. 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

7.2. 	A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao principio da 
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os 
custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

7.3. 	O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
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7.3.1. 	Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.3.2. 	Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 
vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental 
ou realizado por determinação legal ou normativa; 

7.3.3. 	Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentação das propostas constante do Edital. 

7.4. 	Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação 
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

7.4.1. 	Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

7.5. 	O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente 
ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida 
pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato. caso não haja prorrogação. 

7.6. 	Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito à repactuação. 

7.7. 	Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada *após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

7.7.1. 	Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de 
mão de obra; 

7.7.2. 	Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): 

7.7.3. 	Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
sujeitos à variação de preços do mercado: 

7.8. 	Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, 
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.9. 	Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação 
deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas 
a contratação. 

7.10. 	É vedada a inclusão. por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando 
se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

7.11. 	O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que não tratem 
de matéria trabalhista. 

7.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da 

Cvariação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do 
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.13. 	Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-
se: 

7.13.1. 	Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração: 

7.13.2. 	As particularidades do contrato em vigência; 

7.13.3. 	A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

7.13.4. 	Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; 

7.13.5. 	índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos 
custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de 
Preços do Contratado. 

7.13.5.1. 	O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pelo CONTRATADA. 

7.14. 	Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte: 

7.14.1. 	A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação: 

7.14.2. 	Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

7.14.3. 	Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 
do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção 
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada :1 
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para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 

7.15. 	Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente. 

7.16. 	A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da 
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

7.17. 	O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

7.18. 	As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

8. 	CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES 

8.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. 	O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

8.3. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

C9. CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. 	É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor total do contrato 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO SEU RECEBIMENTO 

10.1. 	A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato. 

10.2. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto 
Básico e na proposta. 

10.3. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
ás custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.4. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias. contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

10.4.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 

10.5. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

cresultantes da incorreta execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercidos por um ou mais representantes da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, especialmente designados, na 
forma dos Arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666. 

11.2. 	O representante da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. 	A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
Projeto Básico. 

11.4. 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. 	A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 
documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.6. 	O representante da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° 
e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.7. 	O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.8. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

	

12.1. 	São obrigações da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos: 

12.1.1. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.1.2. 	Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos. e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis: 

12.1.3. 	Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.1.4. 	Não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço. formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista: 

12.1.5. 	Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.1.6. 	Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 
CONTRATADO, em conformidade com a legislação vigente. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros. 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados. prepostos ou subordinados. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

	

13.1. 	O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua proposta. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. 	Executar os serviços conforme especificações no Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas no Projeto Básico e em sua proposta; 

13.1.2. 	Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art. 14 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

13.1.4. 	Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.1.5. 	Apresentar a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

13.1.6. 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos; 

13.1.7. 	Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Projeto Básico; 

13.1.8. 	Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

13.1.9. 	Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

13.1.10. Relatar à Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços: 

13.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

13.1.12. Não permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

13.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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13.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

13.1.15. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES 

14.1 	O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades: 

14.1.1. 	Advertência por escrito; 

14.1.2. 	Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite 
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

14.1.3. 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato: 

14.1.4. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.1.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.2. 	A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades: 

14.2.1. 	Advertência por escrito: 

14.2.2. 	Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
do contrato por ocorrência, até o limite de 10°/0 (dez por cento); 

14.2.3. 	Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

14.2.4. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.2.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.3. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

14.4. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

14.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

14.6. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 
Prefeitura de Jaguaruana. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 

15.1. 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

15.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o direito à 
prévia e ampla defesa. 

15.3. 	O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993. 

15.4. 	O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme o caso: 

15.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. 	Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS VEDAÇÕES 

16.1. É vedado ao CONTRATADO: 

	

16.1.1. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

	

16.1.2. 	Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 

	

17.1. 	Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

	

18.1. 	O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Jaguaruana, Ceará. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Jaguaruana, Estado do Ceará, 12 de maio de 201 

SECRETARIA D TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CNPJ 07.615.750/0001-17 

CONTRATANTE  

R3 CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI 
CNPJ 12.268.154/0001-48 

CONTRATADO 
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